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PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 45/2022 
TOMADA DE PREÇO N. 37/2022 

 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N. 62/2022 

 
 
O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, 

CNPJ n. 82.777.236/0001-01, com sede na Madre Maria Theodora, n.264, Ponte 

Serrada/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALCEU ALBERTO 

WRUBEL, no efetivo exercício de seu cargo, doravante denominado simplesmente 

RESCINDENTE, e GETELL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELLI, CNPJ n. 

32.286.245/0001-13, com sede na Rua Ipê, n. 66, Bairro Universitário, Chapeco/SC, 

representada pelo responsável legal, neste ato pelo Sr. GEDIEL TEIXEIRA 

LAGUNA, CPF n.438.244.719-49, RG n. 1.168.359, doravante denominada 

simplesmente RESCINDIDA. 

 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do Contrato n. 62/2022, 

originária do Processo Licitatório n. 37/2022, que tem como objeto execução de obra 

de recapeamento asfáltico sobre piso de calçamento com pedras irregulares, 

drenagem pluvial e sinalização viária em trecho da Rua Benvenuto Cesar Branco, 

conforme Projeto Executivo anexo ao Edital e de acordo com a solicitação da 

Secretaria de Transportes, Obras e Serviços, que se dá por acordo entre as partes, 

a partir do dia 08/06/2022. 

  
Cláusula Primeira 

Constitui objeto do presente instrumento o Contrato n. 62/2022, firmado entre as 

partes em 08/06/2022. 

 

Cláusula Segunda 
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Considerando o interesse público em cumprir o cronograma da obra citada, e a 

informação da Rescindida de que não poderá cumprir o estipulado em tempo hábil, 

as partes decidem pela rescisão amigável do presente Contrato. 

 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Ponte Serrada/SC, 9 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 
 
 

Alceu Alberto Wrubel                        
Município de Ponte Serrada 

Contratante 

Gediel Teixeira Laguna 
Getell Engenharia e Construções  

Eireli 
Contratada 
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